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ÓRGÃO ESPECIAL

Resultado da Pauta de Julgamento
 Sessão Administrativa realizada em 12 de fevereiro de 2015 –  14 h

A íntegra das decisões será  lançada nas respectivas Certidões de Julgamento

Edital nº 01/2015

01 – Aprovação da Ata anterior.
DECISÃO:
Aprovada a ATA OE nº 09/2014 – Sessão Administrativa realizada em 13/11/2014.

RELATOR: HENRIQUE DAMIANO

02 – 0000800-07.2006.5.15.0897 PA
Interessado(a): Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
Assunto: Lista de antiguidade de Magistrados do Tribunal, ad referendum
DECISÃO:
APROVAR as listas de antiguidade constantes às fls. 260/266, bem como REFERENDAR a
decisão do Exmo. Desembargador Presidente que determinou a sua publicação.

03 – 0000379-42.2014.5.15.0895 PA
Interessado(a): Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
Assunto: Atribuição de nome à Vara do Trabalho de Mogi Guaçu
DECISÃO:
APROVAR a homenagem proposta pelo então Exmo. Desembargador Presidente deste Tribunal,
Dr. Flavio Allegretti de Campos Cooper, com a atribuição do nome da Excelentíssima Juíza Leila
Rocha Schwenck à Vara do Trabalho de Mogi Guaçu.

04 – 0000689-42.2014.5.15.0897 PA
Interessado(a): Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
Assunto: Remoção/Oposição para atuação de Desembargadores em vagas em
Câmaras/Turmas e em Seções de Dissídios, ad referendum
DECISÃO:
REFERENDAR a decisão do Exmo. Sr. Desembargador Presidente que deferiu a remoção do
Exmo. Desembargador WILTON BORBA CANICOBA para a 3ª Câmara da 2ª Turma e para a 3ª
Seção de Dissídios Individuais deste Tribunal, com efeitos a contar de 07 de janeiro de 2015, e que
ratificou a permanência da Exma. Desembargadora LUCIANE STOREL DA SILVA na 6ª Câmara
da 3ª Turma e na 2ª Seção de Dissídios Individuais, do Exmo. Desembargador RICARDO
ANTONIO DE PLATO na 1ª Câmara da 1ª Turma e na 2ª Seção de Dissídios Individuais e do
Exmo. Desembargador RICARDO REGIS LARAIA na 6ª Câmara da 3ª Turma e na 2ª Seção de
Dissídios Individuais.

05 – 0000581-13.2014.5.15.0897 PA
Interessado(a): Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
Assunto: Remoção de Juízes Titulares de Varas do Trabalho, ad referendum
DECISÃO:
REFERENDAR a decisão do Exmo. Desembargador Presidente do Tribunal, que deferiu as
remoções dos magistrados ROSANA FANTINI para a Vara do Trabalho de Indaiatuba, LUCIANA
NASR para a Vara do Trabalho de Hortolândia, VALDIR RINALDI SILVA para a 4ª Vara do
Trabalho de Sorocaba, MARCELO BUENO PALLONE para a Vara do Trabalho de Registro,
ADELINA MARIA DO PRADO FERREIRA para a Vara do Trabalho de Avaré, PEDRO
EDMILSON PILON para a 1ª Vara do Trabalho de Lençóis Paulista, VALÉRIA CÂNDIDO PERES
para a Vara do Trabalho de Tatuí, FERNANDA CRISTINA DE MORAES FONSECA para a Vara
do Trabalho de Porto Ferreira, AFRÂNIO FLORA PINTO para a Vara do Trabalho de Itápolis,
CLEBER ANTONIO GRAVA PINTO para a Vara do Trabalho de Andradina, ROSANA ALVES
SISCARI para a 1ª Vara do Trabalho de Jaboticabal e RODARTE RIBEIRO para a Vara do
Trabalho de Barretos, tudo conforme Ato 0034/2014-GP/AAM, de 15/12/2014, disponibilizado no
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Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho em 18/12/2014 e em 19/12/2014, nos termos da
fundamentação.

06 – 0000002-31.2015.5.15.0897 PA
Interessado(a): Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
Assunto: Concurso de promoção para o cargo de Juiz Titular da Vara do Trabalho de
Dracena, pelo critério de antiguidade
DECISÃO:
PROMOVER, pelo critério de antiguidade, o Exmo. Juiz do Trabalho Substituto João Baptista Cilli
Filho, para o cargo de Juiz Titular da Vara do Trabalho de Dracena.

07 – 0000615-85.2014.5.15.0897 PA
Interessado(a): Laura Rodrigues Benda
Assunto: Remoção de Magistrada para a 2ª Região
DECISÃO:
APROVAR o requerimento formulado pela Exma. Juíza do Trabalho Substituta Laura Rodrigues
Benda de remoção para o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, porém, apenas de forma
supletiva e/ou alternativa, nos termos da fundamentação.
O E. Órgão Especial aprovou que nos processos de remoção e permuta de juízes já vitaliciados seja
dispensada a remessa dos autos à Comissão de Vitaliciamento. A proposta foi apresentada pelo
Exmo. Sr. Desembargador do Trabalho Eduardo Benedito de Oliveira Zanella, Presidente da
Comissão de Vitaliciamento, com a anuência dos membros da Comissão presentes à sessão.

08 – 0000690-27.2014.5.15.0897 PA
Interessado(a): Marcos da Silva Pôrto
Assunto: Afastamento para fins de aperfeiçoamento profissional
DECISÃO:
CONCEDER ao Exmo. Juiz Marcos da Silva Pôrto, titular da 5ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto,
afastamento para fins de aperfeiçoamento profissional, no período de 13/2/2015 a 15/8/2016,
para frequentar o curso e elaborar sua tese de mestrado sobre a eficácia das normas jurídico-
trabalhistas na edificação do Estado Democrático de Direito e o enfrentamento das macrolesões
aos direitos dos trabalhadores, a ser defendida no âmbito do Curso de Pós-Graduação Stricto
Sensu da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo.

09 – 0000662-59.2014.5.15.0897 PA
Interessado(a): Robson Adilson de Moraes
Assunto: Autorização de Juiz Titular de Vara para residir fora da área de sua jurisdição
DECISÃO:
AUTORIZAR o Exmo. Juiz do Trabalho Robson Adilson de Moraes a residir na cidade de Vinhedo,
fora da área de sua jurisdição, nos termos do artigo 2º e § 1º e do artigo 4º, da Resolução
Administrativa n.º 04/2011 deste Tribunal.

10 – 0000596-79.2014.5.15.0897 PA
Interessado(a): Gislene Aparecida Sanches
Assunto: Autorização de Juíza Titular de Vara para residir fora da área de sua jurisdição
DECISÃO:
AUTORIZAR a Exma. Juíza do Trabalho Gislene Aparecida Sanches a residir na cidade de Taubaté,
fora da área de sua jurisdição, nos termos do artigo 2º e § 1º e do artigo 4º, da Resolução
Administrativa n.º 04/2011 deste Tribunal.

11 – 0000577-73.2014.5.15.0897 PA
Interessado(a): Tânia Aparecida Claro
Assunto: Autorização de Juíza Titular de Vara para residir fora da área de sua jurisdição
DECISÃO:
AUTORIZAR a Exma. Juíza do Trabalho Tânia Aparecida Claro a residir na cidade de
Guaratinguetá, fora da área de sua jurisdição, nos termos do artigo 2º e § 1º e do artigo 4º, da
Resolução Administrativa n.º 04/2011 deste Tribunal.

12 – 0000718-92.2014.5.15.0897 PA
Interessado(a): Candy Florencio Thomé
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Assunto: Autorização de Juíza do Trabalho Substituta para residir fora da sede da
circunscrição
DECISÃO:
AUTORIZAR a Exma. Juíza do Trabalho Substituta Candy Florêncio Thome a residir na cidade de
Mogi das Cruzes,  fora da sede de sua circunscrição, nos termos do artigo 2º e § 1º e do artigo 4º,
da Resolução Administrativa n.º 04/2011 deste Tribunal.

13 – 0000609-78.2014.5.15.0897 PA
Interessados: Pedro Leo Bargetzi Filho, Daniel Rezende Faria e Ana Carla Santana
Tavares
Assunto: Permuta de Magistrados
DECISÃO:
DEFERIR o requerimento de permuta formulado pelos magistrados Pedro Leo Bargetzi Filho, Juiz
do Trabalho Substituto deste Tribunal (que objetiva atuar no Tribunal Regional do Trabalho da 6ª
Região), Ana Carla Santana Tavares, Juíza do Trabalho Substituta do Tribunal Regional do Trabalho
da 6ª Região (que pretende passar a atuar no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região), e
Daniel Rezende Faria, Juiz do Trabalho Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
que passará a figurar na lista de antiguidade deste Tribunal de acordo com o artigo 66 do
Regimento Interno, ficando condicionado o implemento de tal permuta, porém, à efetiva
conclusão, com aproveitamento satisfatório, no XXVI Curso de Formação Inicial deste Regional por
parte do Juiz Pedro Leo Bargetzi Filho (que se dará em 20/2/2015) ou à ocorrência de qualquer
outro fato novo, passível de alterar tal conclusão.
O E. Órgão Especial deliberou pela desnecessidade de parecer da Secretaria de Gestão de Pessoas.

14 – 0000612-33.2014.5.15.0897 PA
Interessados: Tália Barcelos Hortegal Braga e Érika Cristina Ferreira Gomes
Assunto: Permuta de Magistrados
DECISÃO:
DEFERIR o requerimento de permuta formulado pelas magistradas Tália Barcelos Hortegal Braga,
Juíza do Trabalho Substituta deste Tribunal, e Érika Cristina Ferreira Gomes, Juíza do Trabalho
Substituta do Tribunal Regional do Trabalho da 16a Região, que passará a figurar na lista de
antiguidade de acordo com o artigo 66 do Regimento Interno, ficando condicionado o implemento
de tal permuta, porém, à efetiva conclusão, com aproveitamento satisfatório, no XXVI Curso de
Formação Inicial deste Regional por parte da Juíza Tália Barcelos Hortegal Braga (que se dará em
20/2/2015) ou à ocorrência de qualquer outro fato novo, passível de alterar tal conclusão.
O E. Órgão Especial deliberou pela desnecessidade de parecer da Secretaria de Gestão de Pessoas.

15 – 0000651-30.2014.5.15.0897 PA
Interessados:  Pedro Figueiredo Waib e Tábata Gomes Macedo de Leitão
Assunto: Permuta de Magistrados
DECISÃO:
DEFERIR o requerimento de permuta formulado pelos magistrados Pedro Figueiredo Waib, Juiz do
Trabalho Substituto deste Tribunal, e Tábata Gomes Macedo de Leitão, Juíza do Trabalho Substituta
do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, que passará a figurar na lista de antiguidade de
acordo com o disposto no artigo 66 do Regimento Interno.
O E. Órgão Especial deliberou pela desnecessidade de parecer da Secretaria de Gestão de Pessoas.

16 – 0000020-52.2015.5.15.0897 PA
Interessado(a): Carlos Eduardo Oliveira Dias
Assunto: Recurso Administrativo – Ajuda de custo para moradia
DECISÃO:
Retirado de pauta nos termos do r. despacho de fls. 28, que suspendeu o processo por tempo
indeterminado.

Extrapauta de Julgamento do dia 12/2/2015

RELATOR: HENRIQUE DAMIANO

17 – 0001100-32.2007.5.15.0897 PA
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Interessado(a): Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
Assunto: Proposta de revogação dos artigos 2º e 3º do Capítulo “PROT” da
Consolidação das Normas da Corregedoria (Protocolo Integrado)
DECISÃO:
APROVAR a proposta do Exmo. Desembargador Eduardo Benedito de Oliveira Zanella, de extinção
do protocolo integrado no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, por meio da
revogação dos artigos 2º e 3º do capítulo “PROT” da Consolidação das Normas da Corregedoria,
decorridos 60 (sessenta) dias da publicação, na Imprensa Oficial, do respectivo provimento, nos
termos da minuta proposta.


